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ATA DE REUNIÃO

III REUNIÃO ORDINÁRIA CONJUNTA DOS CONSELHOS GESTORES DA APA CAMINHOS
ECOLÓGICOS DA BOA ESPERANÇA E ESEC WENCESLAU GUIMARÃES

 
1. DADOS DA REUNIÃO

 
Data Hora início Hora término Localização
10/09/2025 14:00H 16:00hs MICROSOFT TEAMS

 
2. PAUTA

 
Item Descrição
01 INFORMES

02 Aprovação da ata da reunião anterior

03 Licenciamento Ambiental 

04 Processo 2024.001.000495/INEMA/LIC-00495 (COELBA)

05 O que ocorrer

 
3. PARTICIPANTES

 
Vide lista de presença identificada na gravação.
 

4. RELATORIA

Pauta Assunto
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Informes

Maria Eduarda iniciou a reunião agradecendo a presença de todos e

informando que a reunião será gravada. O primeiro informe foi da alteração da

Diretoria Geral do Inema, com a nomeação do Especialista em Meio Ambiente

e Recursos Hídricos  Eduardo Topázio como Diretor Geral. Também foi

informado que a servidora Andrea Marins assumiu a suplência do INEMA para

os Conselhos Gestores da APA Caminhos Ecológicos da Boa Esperança e

ESEC Wenceslau Guimarães. Juliano (OAB) indicou os cursos do FORMAR

sobre licenciamento e o de formação para conselhos gestores e Maria Eduarda

irá encaminhar o link para os conselheiros.

Aprovação da ata da reunião anterior
Após a leitura da ata da reunião realizada em 11/06/2025, a mesma foi

aprovada por unanimidade.

Licenciamento ambiental

Maria Eduarda explicou o conceito de licenciamento ambiental, suas etapas e
os procedimentos tratou sobre compensação ambiental e condicionantes,
explicando que as condicionantes são indicadas de acordo com o tipo de
atividade e os impactpos ambientais que a mesma irá causar, como forma de
prevenção ou mitigação desses impactos. Falou também sobre a Comissão
Técnica de Gestão Ambiental - CTGA e seu funcionamento nas empresas e
como essas comissões se relacionam com o licenciamento ambiental. 

Processo
2024.001.000495/INEMA/LIC-
00495 (COELBA)

Maria Eduarda apresentou o parecer técnico de análise do licenciamento n.º
2024.001.000495/INEMA/LIC-00495, sobre isobre autorização de supressão

de vegetação nativa e autorização de manejo de Fauna solicitada pela

COELBA e autorizada pelo Inema, onde há previsão de compensação florestal

na APA Caminhos Ecologicos da Boa Esperança, tendo sido solicitada a

indicação de uma area de 22 ha para restauração. Foram indicadas as

possibilidades de uma area de maricultura proxima ao Guaimbim, uma area

que havia sido indicada para o aterro sanitário, mas que não foi implantadao

por causa da proximidade com o aeroporto de Valença, uma area erodida no

Morro do Patipe e o antigo lixão de Valença, que foi desativado. Edvan sugeriu

que fosse alinhado com Ana Carla (Cacá), gestora da APA do Guaimbim, que

já conhece a região e Ricardo (Ifbaiano) irá verificar a existência de areas nas

fazendas do IFbaiano.

O que ocorrer

Maria Eduarda propos que as proximas reuiniões tivessem como pauta a

politica de residuos sólidos e sanemento e sugeriu que fossem convidados os

consorcios intermunicipais e os municipios para apresentar suas ações, o que

foi acolhido pelos Conselheiros. Dailene ficou de enviar a proposta de

restauração associada às vitimas de violência contra mulher para que fosse

feita uma interlocução com eventuais parceiros. 

 

 

5. AVALIAÇÃO DA REUNIÃO

Avaliação
A reunião cumpriu toda a pauta.

 
6. ENCAMINHAMENTOS E CONCLUSÃO

 
A proxima reunião abordará licenciamento e a restauração da Neoenergia.

 
7. ASSINATURAS
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Lista de presença anexa

Documento assinado eletronicamente por Maria Eduarda Sampaio Da Cunha , Especialista em
Políticas Públicas e Gestão Governamental, em 27/11/2025, às 11:26, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00122555675
e o código CRC 5B0566EF.

Referência: Processo nº 046.2782.2025.0008398-56 SEI nº 00122555675
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